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seguinte lei : 
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de 21 de dezembro de 2001 

Di spõe sobre nova nomenclatura de cargos do 
quadro de ser v idores da Câmara Mun icipal e dá 
outras providências . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz 
Câmara Municipal aprova e e l e sanciona e promulga a 

Art . 1°. Mantidas a forma de prov imento o 
padrão de venc imen t os e os r equi s i tos para sua ocupação, o cargo de 
"Consulto r Técnico Legislativo " criado pela lei no . 3 . 90 6 , de 20 de 
novembro de 1990, passa a denominar- se "Assessor J urídi co" . 

Art . 2° . Ma ntidas a forma de provimento e 
respect i vo padrão, o cargo de " Diret or de Admi nis tração e Finanças" 
criado pela lei n° 5. 319, d e 17 de fevereiro de 1999, passa a 
denominar-se "Diretor de Finanças" . 

respect i vo padrão , 
pela l ei n° 5 . 319 , 

Art . 3° . Mantidas a forma de provimento e 
o cargo de "Consultor Técn i co Legis l ativo" criado 
de 17 de f eve r ei r o de 1999, passa a denominar-se 

"Secretá r io de Administração" . 

Parágrafo ún i co . Ocorrendo sua vacãnc ia, o 
refer i do cargo passará a d enominar - se "Diretor de Administração" , de 
provimento em comissão e de padrão de venc ime n tos igual aos demais 
cargos de idênt ica nomenclatura. 

Art . 4° . Mantida a forma de provimento, o cargo 
de "Che f e da Divisão Técnico Legislativa" criado pela lei n° . 2 . 484 , 
de 29 de junho de 198 1, passa a denominar- s e "Assessor Jurídico" , com 
as caraterísticas es t abelecidas pela mencionada lei. 

Ar t. 5° . Mantida a forma de prov i mento o 
cargo de "Supervisor Legislativo", padr ão "C2" criado pela Resolução 
no . 6 , de 29 de fevereiro de 1996, passa a denominar- se "Chefe da 
Divisão Le gislat i va", padrão "C" . 

Art . 
respectivo padrão, o cargo 

6° . Mantidas a 
de 

de provimento e 
stração e Pessoal" I 

~~-~======--~--==-· =---=~~~~~~~ 
de 1996, criado pe l a Resolução n° 

denominar - se "Supervisor de Pessoal". 
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Art . 7° . Mantida a forma de provimento , o cargo 
de "Datilógrafo" , padrão "F", criado pela lei n° 2 . 579 , de 12 de março 
de 1982 , passa a ser classifi cado como , padrão "D" . 

Ar t . 8° . Mantida a f orma de provimento , o cargo 
de "Sup e rv i s o r de Expedição", padrã o "C2" , c r iad o pe l a l ei n°. 5622 , 
de 3 de abril de 2000 , passa a d e nomi nar- se "Chefe de Di v i são de 
Expedição e Correspon dência" , padr ão " C". 

Art . 9° . Mantida 
respectivo , o padrão de vencimentos 
"Supervisor de Patrimônio" e "Supervisor 
Resolução n° 26 de 21 de novembro de 
Telefonia " , c r iado pe l a Resolução n° 17 
alterado de "G" para "E" . 

a forma de p r ovimento 
r e f e rente aos cargos de 

de Transportes" cria dos pela 
1995 e de "Sup e r visor de 
de , 1 3 de junho de 1 9 9 6 , é 

Ar t . 10 . Ficam t r ansfo r mados em cargos de 
"Supervisor de Administ r ação" e "Superviso r de Empenho", padrã o "C2" , 
e de "Supervisor de Contr ol e de Tráfego" , padrão " E", todos de 
provimento em comissão a serem preenchidos por servidores integrantes 
do quadro e f e tivo da Edilida de com mais de três anos de e xercício , 01 
cargo de " Motorista , cria do pela lei no 5517 , de 18 de novembro de 
1999 , 01 ca r go de "Motorista", c r iado pela Reso lução n° . 22, d e 28 de 
setemb r o d e 1995 , e 01 c argo de " Recepcionista" , criado pe la lei n ° . 
15, de 18 de julho de 1995 . 

Art . 11. Mantidos o s r equisitos e xig i dos para 
seu exercíci o e as atribuições f i xadas , as duas " funções g ratificadas 
de Monitor d e Vigilância" criadas pela lei n° . 5898 , de 25 d e julho 
de 2001 , f icam transformadas em dois cargos de "Supe rvisor de 
Vigilância", padrão " E" . 

Art . 12 . Se em d e corrência 
oco r r ida s houver necessidade as atribuições dos 
compleme nt adas através d e At o d a Mesa Dire t ora . 

das alt e rações 
cargos s erão 

Art . 13 . Esta lei e n tra em vigor na da ta de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1° de janeiro de 2002 . 

Prefei t ura Municipal de São José dos Campos , 21 
de dezembro de 2001 . 
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Registrada na Divisã o de Forma l i zação e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos , aos vinte e um dias do mês de 
dezembro do ano de dois mil e um . 

,? f)D ,t. \~~)~ 
Roberta~~ndes foufhiol Rebello 

Di visão de Forma lização e Atos 
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